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ERRATA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 12/2016  
 
Onde Lê-se: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 - O presente termo aditivo tem como objeto o aumento quantitativo de 24,56% no valor 
inicial do contrato, com base no art. 65, I, “a” da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- VALOR 
2.1 - O valor do contrato de R$ 1.766.191,64 (hum milhão setecentos e sessenta e seis mil e 
cento e noventa e um reais e sessenta e quatro centavos), passará a vigorar com o valor de 
R$ 2.199.962,28 (dois milhões cento e noventa e nove mil novecentos e sessenta e dois 
reais e vinte e oito centavos). 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
Os recursos necessarios aos pagamentos dos encargos resultantes deste contrato correm á 
conta do orçamento vigente 2018, a saber: 
 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
007020.1236500091.008 – Construção, ampliação e reforma de quadras e centros de 
educação infantil – 44905100000 – obras e instalações -11070000 – 112000000- Ficha:244. 
 

Elementos de Despesa: Valor (R$) Fonte  

449051000 - construção da Creche Escola “Vovó Zezé” 1.766.191,64 1107 

449051000 - construção da Creche Escola “Vovó Zezé” – 

1°aditivo 
433.770,64 1120 

VALOR TOTAL                                                                                           R$ 2.199.962,28 

 
Deve-se ler: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 - O presente termo aditivo tem como objeto o aumento quantitativo de 23,48% no valor 
inicial do contrato, com base no art. 65, I, “a” da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- VALOR 
2.1 - O valor do contrato de R$ 1.766.191,64 (hum milhão setecentos e sessenta e seis mil e 
cento e noventa e um reais e sessenta e quatro centavos), passará a vigorar com o valor de 
R$ 2.180.799,35 (dois milhões cento e oitenta mil setecentos e noventa e nove reais e trinta 
e cinco centavos). 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
Os recursos necessarios aos pagamentos dos encargos resultantes deste contrato correm á 
conta do orçamento vigente 2018, a saber: 
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Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
007020.1236500091.008 – Construção, ampliação e reforma de quadras e centros de 
educação infantil – 44905100000 – obras e instalações -11070000 – 112000000- Ficha:244. 
 

Elementos de Despesa: Valor (R$) Fonte  

449051000 - construção da Creche Escola “Vovó Zezé” 1.766.191,64 1107 

449051000 - construção da Creche Escola “Vovó Zezé” – 

1°aditivo 
414.607,71 1120 

VALOR TOTAL                                                                                           R$ 2.180.799,35 

 
 

São Domingos do Norte, em  10 de Abril de 2019. 
 

 
 
 

Pedro Amarildo Dalmonte 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 


